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Porto Alegre, 02 de março de2023

Mun-rcípio de Rio Grander'RS - Poder Legislativo.

Dr. Roger Martins da Rca, PÍocurador Adjunto.

Presilente da Câmara Municipal de Vereadores.

GâbÍiêle Vahoi e Bartoloínê Borba.

í. Prcjeto de Lei, de iniciativa do Legistaüvo, que altêra o art. 1o,

§ 't o, lll, da Lei no 8.559/2020 que 'Altera o art 2 da Lei
8559/2020, que altera a redaçáo do inciso lll, do Art. ío, §1o da
Lei7.22Zm12'.

2. lnüabilllade do Prcreto de Lei no @Í2023, pob além de
desatender as regras de legística, é de iniciativa do Legislativo e
veÍsa sobÍe matéÍia em que eda é primtiva do Exeortivo,
portaÍúo, é foÍmalÍnente inonsütucional.

Através de consutta escrita, registrada sob no 10.57612023, é

solicitada análise do Projeto de Lei no 0812023, de inir:iativa do Legislativo, que

segundo disposto na ementa que o acompanha, 'Altera o aÍt.7 da Lei 855912O20,

quê altera a redação do inciso lll, do Art. 1", §1o da Lei 7.222Í2012'.

Passamos a considerar.

1. O Projeto de Lei, de orÍgem parlamentar, conforme se

depreende de sua parte Íx»rnâtivo, tem como objeto dar nova redação ao inciso lll

do § 1o do art. 10 da Lei no 7.222f20126, que trata do prazo de üstoria dos veículos

de transporte escolar.

Não obstante, a matéria que pretende o paÍlamentar

apresêntaÍ altera@s, está consolkíada Íros teÍmos da Lei no 6.408/2007 que

'Estabelece norrnas para execução de vistorias aos permissionários e

concessionários de veÍarlos de aluguel proüdos de taxímeúo, transpoÍte cobüvo
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urbano, veículos de freüamento e transporte escolar". Portanto, considerando o

disposto no arl. 12, inciso lll da Lei Complementar no 9511997, que t-ata de norma

gêrais de legística aplicada a brmação das leis, a alteração pretendida nos terÍnos

dos dispositivos que acompanham a parte normativa, independentemente sê já

alterados por outras leis municipais, como é o caso do art. 10, §1o, inciso lll, devem

referir que a altera@o se aplica à "hi rad, e não a outras leis posterinres que a
tenham alterado, coÍno apreseírtado no PÍojeto de Lei no 08/2023.

2. A reda@o atual do arl. ío, §ío, inciso lll, da Lei Municipal no

6ll08,f2ffi7, e a seguirúe:

AÍt 1o [...]
§ 't" Os veículos que t'ata o AÍt ío desta Lei terão 6 seguintes
prazos para vistoús:
t...t
lll - Veíqrbs de bansporte escolar:
a) ate dez anos de rnodelo de fabrica@o a cada í80 dias;
b) de dez a quinze anos a cada 90 dias; (Redaçao dada pela Lei
n" 722212O12)

Com a alteração proposta o dispositivo t)assaria a ter a
seguinte redaçáo:

Art 1" [...]

§ 10 Os veículos que Ha o art(;o 1o desla Lei terão os seguintes
prazos de viíorias:

Í...1
lll - Veícubs de tanspoÍte escolar

a) Até ünte aÍtos de modelo de fabricação, a cada 180 dias. (NR)

Portanto, como se verifica na comparação dos dispositivos

acima, a intenção do proponente é afterar o prazo de vistoria dos veículos de
transporte escolar, que, atualnente, é fixado em até 1g0 dias para aqueles que

tenham até dez anos de modelo de fâbdcaÉo (a) e, em gO dias para aqueles
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veículos om dez a quinze anos (b), para 180 dias para os veículos com até vinte

anos de modelo de fabricaçáo.

Dito isso, a definição por lei local do têmpo de vida útil dos

veículos do bansporte êscolar tem ela@o com a fun@o de gestão, própria do

Execuüvo, de modo que a aheração por meio de 1ei de iniciaüva do Legislaüvo,

como pretende o proponente por meio do P§eto de Lei sob análise, agride o

princípio da independência enbe os Poderes, paÍa os Municípios preüsto no art. 10

da Constitui@o do Estado.

llustram esse enterÉimento as ementas das decisões do

Tribunal de Justiça do Estado cujas ementas abaixo colacionamos:

CONSTITUCIONAL. TRANSPORTE ESCOLAR. VIDA ÚTIL DOS
VEICULOS. LEI NO 8.259, DE 16.02.2018 DE CAXIAS DO SUL.
rNrcrATlvA Do LEGISLAT|VO. lMpOStÇÃO DE ATRIBUIÇôES À
ADMTNTSTRAÇÃO MUNIC|PAL. VICIO FORMAL. ART.60, il, "D",
E ART. 82, lll E Vll, CE/89. Afigura-se inconsütucional a Lei no
8.259, de '16.02.2018, MunlÍpio de Caxias do Sul, de iniciâüva
legishtiva que, a par dê aurnentar a üda útil dos veículos
empregados no transporte escolar, acresce atribuirfes à
AdministraÉo Municipal, em afronta ao disposto em os aÍt(?o§ 60,
[, "d", e 82, il ê Vil, CE/89. AÇÃO DIRETA JULGADA
PROCEDENTE.(D|reta de lnconstitucionalidade, No 70081 678971,
Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relaton Armínio José
Abreu Lima da Rosa, Ju§ado em: í2{&2019).

AÇÃo DTRETA DE tNcoNSTtTUcloNALtDADE. MuNtcÍpto DE
ALVORADA LEI MUNICIPAL NO 3.19212018. VÍCIO DE ORIGEM.
MATÉRh DE INIGIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO
MUNICIPAL. í. A Constituição Esladual estabelece regras de
reparti@ das competências adnhisírativa e legislativa,
atribuindo ao PodeÍ Executivo a cornpetência pÍivativa para
legislar sobre mâtéria üpicamente administrati\ra. Exegese dos
artigoG 8o, 't0, 60, ll, alínea d, e 82, ll, lll e Vll, da CERGS. 2. A Lei
Municipal n" 3.19220'18, de iniciativa do Poder Legislativo, ahera
o disposto no § 3 do atL 40 da Lei Municipal no 1.061199 e amplia
para as enüdades esdares que afuam na ed.rcaçâo básica a
possitÍlidade de explorar serviço de hanspoÍte escolar, bem como
possibilita a Íeafrzâç5Lo de contrato de presta@ de serviço
diretam€nte com o propriekário do veículo. Por tratar de matéria
eminentemente administrativa e ser oriunda de projáo do poder
Legislalivo referida Lei Munícipal apíêseflta vício de iniciativa,
vkíando c prirrcípios da hannonia e hdependência entre os
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POdEÍES. JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO. UNÂNIME.(AÉO
Direta de lnconditucir:nalHade, No 7007858ô427, Tribunal Pleno,
Tribunal de Justha do RS, Rdator: Matf,de Chabar Maia, Ju§ado
em: 26-'l'l-2018)

AÇÃO DTRETA DE TNCONST|TUC|ONAL|DADE. MUNTCÍP|O DE
HERVAL. LEI AUTORIZATIVA MATÉRIA QUE VERSA SOBRE
oRGAN|ZAÇÃO E O Fl. NCTONAMET\ÍTO DA,ÂOMIN|STRAÇÃO.
INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER LEGISLATIVO. V]OI AÇÃO
AO PRTNCÍPIO ga SgpapAÇÃo DE PoDERES. .t. padece de
inconstifucionalidade Íormal, por vícíc de iniciaüva, a Lei Municipal
n' 1.10112013, do Município de Herval, que dispõe sobre o
transporte para locoínoÉo de alunos de Herval para Arroio
Grand€/RS, poí tratar de maieÍia cuja competência privativa para
legislar é do Chefe do Executivo. 2. A expreqsão'fica o poder
Exeqrtivo Munidpal autrorizado a viabilizar fansporte...", eín que
pese a lowável intênção fu lêgislador, não sigrnifica mera
clncessão de faculdade ao Prefeito para que assim proceda,
possuindo evidente caráter impositivo. 3. Violação ao disposto nos
artigos 8o, 10, _60, inciso ll, e 82, inciso Vll, todos da Constituição
ESIAdUAI. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.(AÉO
Direta de lncon§itucionâlidade, No 70055716í6'1, Tribunal Pleno,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: lsabel Dias Almeida, Jusado
em:28-1G.2013),

Sendo assim, opinamos pela inviabilidade do Proleto de Lei

no O812O23, pois além de seu teÍo ser incongruente oom o restante da norma, é de
iniciativa do Legislativo e versa sobre matéria em que esta é privaüva do Executivo,

portanto, é, ainda, formalmente inconsütucional.

Docriínento assinado deúoniãmente
G.bÍielo Valgoi

OABTRS no 79235

OooJÍnênto assanado eletonicamente
BaítolofiÉ BoÍba
OABTRS n" 2.392

& Este é (,n d@ríneíúo d€fonbo ãsiú dgí*nsnb csünE o Jt 1., s 2, iÍrciso ll,
da Ld Feder-d Íf 11.4192(n6. (b ,S/í22006. Para coaúerência do co.*aldo, csê, o
eíteíeço LJS tNenficador
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